
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ . 

PODER EXECUTIVO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUA 

~ais. 

PTWJ TO D" J, I ..-rr 3/ 

Dis Õe sobre o Convênio firmado entre a Prefeitura 
1~ur1ici al de A uá e a SEPLAN-PA e dá putras 9rovi­
dências. 

O PRBFii'ITO i'UJ\ICIPAL DE AFUÁ , usando de suas atribuiç ões le-

Fa o saber que a cl.T·_~RA Tü,...~ICJJ AL n • .AFUÁ a11rovou e eu san-' 
ciono e )úülico a se~uinte lei: 

Art . 1- ) Fica o FODEn EXECUTIVO !1~:-ICIPAL autoriza o a fir- ' 
mar Convênio com a S R T_· IA DE ESTA~ D"'=' PT AI'"J:' Ai~ . .!. TO O\~D A-' 
ç o - s. LA1\-PA , no valor de Cz~.-250.000,00 ( nz, TOS B crr ~~T' 
.. I CKUZ.ADOS) de~tinado a atender as aes esas cof"l o 1-ro ·eto de ~· e-' 

lhoria do SistPma de Enereia létrica , do ItU1ic Í~io de Afuá. 

Art. 2º .sta Lei entrará em viuor na data de sua ublica ão 
cor efeito retroativo a 01/09/ 6 , revo~adas as dis osiçÕes er1 centrá 
rio. 

Jabinete do Frefei to :.~unicipal de Afuá , aos 03 dias 
do mês de Dezembro de 198 

. Áii~eí:IP~# 
I'refei to ~~ci1>al 


